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PARECER Nº 59/2020 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 377/2018. 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereador Aurélio Nomura, dispõe sobre 
a vedação à utilização de luvas de vinil, plásticas ou látex descartáveis para a manipulação de 
alimentos nos restaurantes, bares e similares. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia foi favorável. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar eis que potencialmente 
dá maior visibilidade para a importância da limpeza e sanitização das mãos em ambientes de 
manipulação e preparação de alimentos, sendo este procedimento indispensável e suficiente 
para evitar a contaminação de alimentos. Portanto, favorável é o parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 12/02/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/02/2020, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


